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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Portaria nº. 018/2023/GAB/SEMMA

 O Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEM-
MA, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no Contrato nº 392/2023/SEMMA, Processo nº. 
019924/2023/SEMMA, fi rmado entre Município de Boa Vista 
e a Empresa BOAVENTURA EMPREENDIMENTOS LTDA.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar a servidora SUSANI DA SILVA SAN-
TOS, matricula nº 85.2828, como gestora o servidor VICTOR DE 
LIMA BORGES PEREIRA, matrícula nº 95.8952, Chefe de Divi-
são, e o servidor SEVERO NUNES DE BRITO NETO, matrícula nº 
95.4781, Diretor de Rede, para fi scalizarem o disposto no Con-
trato nº 392/2023/SEMMA, Processo nº. 019924/2023/SEMMA.

 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Certifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
               
 Gabinete do Secretário Municipal de Meio Ambien-
te- SEMMA.

 Boa Vista - RR, 15 de agosto de 2023.

(Assinado Eletronicamente)
Alexandre Pereira dos Santos

Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

EXTRATO DE CONTRATO

 Processo n°: 019924/2023- SEMMA
 Espécie: Contrato n° 392/2023-SEMMA – NUP 
9.341292/2023
 Objeto: ADESÃO “CARONA” À ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
20839/2022/SEMGES, PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE RECARGA 
DE GÁS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SEMMA.
 Modalidade: Pregão Eletrônico nº  33/2023.
 Valor estimado: R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).
 Unidade Orçamentária: 2201 Funcional Programáti-
ca: 18.122.0084.2.320, Categorias Econômicas: 3.3.90.30.00 
Fonte de Recursos: PRÓPRIO.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Meio Am-
biente - SEMMA.
 Contratada:  BOAVENTURA EMPREENDIMENTOS LTDA.
 Data de Assinatura:  15 de agosto de 2023.
 Vigência: A vigência do Contrato será de 12 (doze) 
meses, a partir de sua assinatura.

(Assinado Eletronicamente)
Alexandre Pereira dos Santos

Secretário Municipal de Meio Ambiente - SEMMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE                          
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO 
POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 29/2023

 A Autoridade Municipal de Trânsito da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, com fulcro no artigo 281 e 

282 do Código de Trânsito Brasileiro, e no §2º do artigo 13 da 
Resolução Nº 619/2016 - CONTRAN, e ainda, as Resoluções 
CONTRAN nº 404/2012 e 574/2015 do CTB, considerando que 
a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT devol-
veram as Notifi cações por Infração de Trânsito, por não ter 
localizado os proprietários dos veículos ou os portadores dos 
CPF/CNPJ listados abaixo, ou, por não comprovar a entrega 
das respectivas Notifi cações aos mesmos, notifi ca-os das res-
pectivas Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, 
caso queiram, o prazo de 15 dias contados desta publicação 
no sítio https://www.boavista.rr.gov.br/diario-ofi cial, para 
interporem recurso de Defesa Prévia ou Recurso à Jari Muni-
cipal junto ao SETOR DE MULTAS – SMTRAN/SMST/PMBV/RR, 
ou, em caso de infração de responsabilidade de condutor, o 
proprietário do veículo poderá indicar o condutor responsá-
vel (conforme os termos legais do art. 257 do CTB), junto ao 
endereço: AVENIDA CAP. JÚLIO BEZERRA Nº 1481 - BAIRRO 
31 DE MARÇO - CEP 69.305-294 - BOA VISTA - RORAIMA.

 1. Todas as Notifi cações por Infração de Trânsito es-
tão listadas para conhecimento e consulta permanente no 
link: https://transparencia.boavista.rr.gov.br/multas

 2. Os formulários para apresentação de Defesa Pré-
via ou Recurso à Jari Municipal, podem ser requeridos atra-
vés do e-mail: smstmulta.pmbv.rr@gmail.com

 3. Para realizar consultas ou impressão de AUTOS 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO E EMISSÃO DE BOLETOS PARA 
PAGAMENTO, acessar o link:  https://radar.serpro.gov.br/
main.html#/cidadao

 4. Para Baixar a CNH DIGITAL acessar:  Carteira Di-
gital de Trânsito – Apps no Google Play  

Ozéias Pereira da Silva
Chefe da Divisão de Multas e Processamento 

de Dados – SMTRAN/SMST/PMBV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE 
POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 30/2023

 A Autoridade Municipal de Trânsito da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA - RR, com fulcro no artigo 281 e 
282 do Código de Trânsito Brasileiro, e no §2º do artigo 13 da 
Resolução Nº 619/2016 - CONTRAN, e ainda, as Resoluções 
CONTRAN nº 404/2012 e 574/2015 do CTB, considerando que 
a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT devol-
veram as Notifi cações por Infração de Trânsito, por não ter 
localizado os proprietários dos veículos ou os portadores dos 
CPF/CNPJ listados abaixo, ou, por não comprovar a entrega 
das respectivas Notifi cações aos mesmos, notifi ca-os das res-
pectivas Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, 
caso queiram, o prazo de 15 dias contados desta publicação 
no sítio https://www.boavista.rr.gov.br/diario-ofi cial, para 
interporem recurso de Defesa Prévia ou Recurso à Jari Muni-
cipal junto ao SETOR DE MULTAS – SMTRAN/SMST/PMBV/RR, 
ou, em caso de infração de responsabilidade de condutor, o 
proprietário do veículo poderá indicar o condutor responsá-
vel (conforme os termos legais do art. 257 do CTB), junto ao 
endereço: AVENIDA CAP. JÚLIO BEZERRA Nº 1481 - BAIRRO 
31 DE MARÇO - CEP 69.305-294 - BOA VISTA - RORAIMA.

 1. Todas as Notifi cações por Infração de Trânsito es-
tão listadas para conhecimento e consulta permanente no 
link: https://transparencia.boavista.rr.gov.br/multas

 2. Os formulários para apresentação de Defesa Pré-
via ou Recurso à Jari Municipal, podem ser requeridos atra-
vés do e-mail: smstmulta.pmbv.rr@gmail.com

 3. Para realizar consultas ou impressão de AUTOS 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO E EMISSÃO DE BOLETOS PARA 
PAGAMENTO, acessar o link:  https://radar.serpro.gov.br/
main.html#/cidadao

 4. Para Baixar a CNH DIGITAL acessar:  Carteira Di-
gital de Trânsito – Apps no Google Play  

Ozéias Pereira da Silva
Chefe da Divisão de Multas e Processamento 

de Dados – SMTRAN/SMST/PMBV
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